
Casa Museu de Monção 
História , exemplaridade e significado de um legado 

No inicio do ano de 1991 , o Dr César Valença, dlrectordo Museu Nogueira 

da Silva, comunicou ao Vtce-Reitor responMvel pelo pelouro das Urucladel 

Culturais da Uníversidade do Minho, Prof V flor Aguiar e Silva, que a senhora 

Dona Maria Teresa Cardeal da Andrade Martins Salgueiro, possuindo uma 

avultada fortuna. não tendo llerdalros legitlmárlos a preocupada com os riscos 

de dispersão cto seu património móvel com valor artistlco. encarava a posai· 

bllidade de legar • Universidade do Minho uma parta consk:lerhaL clesH 

lortunm, com a condiÇlio e a linalldade oa a Universidade instituir no seu solar 

de Monçlo uma Unidade Cultural conslituídl por uma Casa Museu 
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A Ideia nascera no espírito de Dona Maria Teresa Martins Salgueiro quando 
umapessoaamlga,comquempartilharaassuaspreocupaçõesedúvidas,lhe 
mencionou o que tinha acontecido com o Comendador Nogueira da Silva, que 
tinha legado à Universidade do Minho, cerca de quinie anos antes, o seu 
palace1e de Braga e as suas colecções de arta, com a finalidade de a Univer
sidade criar um Museu que preservasse e desse a conhecer essas colecções 

Residindo habltualmenle em Lisboa, Dona Maria Teresa Martins Salgueiro 
aproveitou uma das suas estadias em Monção para vir a Braga visitar o Museu 
NogueifadaSilva,quelhedel~oua.celenteimpressão,eparafalarsobreo 

seuprojectocomoreleridoVlce-Reltor 

Era uma Senhora de grande distinção e belua. com um espírito muito vivo 
perspicaieirónico,dotadadeumavontadeesclarecidaeforte.Naslongase 
cordiaisconversasmantidascomoVice-Reitor, ficaram ultrapassadas algumas 
dúvldassol:lreoscompromissosaassumlrpelaUniversldadeefoi-sedese
nhando com nitidei a configuração do profecto. Todavia, com a prudente 

sabedoria de quem conhecia bem o mundo e os ti.omens e consciente da 

Importância e do significado da sua decisão, Dona Maria Teresa Martins 
Salgueiro, que tencionava beneficiar também generosamente algumas lnsti
tulções de solldariedade soclal, en1endia que devia rellectlr mais longamente 
sobre a questão e ouvir o aconselhamento do seu advogado. 

Escoou-se algum tempo marcado pelo silêncio de ambas as panes. Com data 
de 12 de Março de 1991, o Prof. Aguiar e Silva endereçou a Dona Maria Teresa 
Martins Salgueiro a seguinte carta, que é o primeiro documento em que a 
UniversidadedoMlnhomanifestaoseulnteresseeasuavontadeemrealiiar 
oprojectoculturalcontempladopor umpossfvellegado 

Exce/entfssimaSenhora, 

TerB estranhado V. Ex. • o meu s//(mc/o. Tem sido apenas um silêncio 
respeitoso 

Ao escrever agora esta carta, quero tio só reafirmar à Senhora Dona 

Maria Teresa que a Universidade do Minho respeitará qualquer decislo 

que V. Ex. • venha a tomar e que procurará corresponder sempre. com 
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dignidarffl e profundo empenl'lamenro, Ss obrigaç6es que porventura 

venha a assumir. seja qual for e decisAo adaptada por V. E11.• 

O desígnio da Universidade, agora 11 no futuro, 8 cumprir a vontade d6 

V. E11. • e d6senvo1Yerasdilig(Jnciase os esforços nflC6ssârios para que 

a Casa de V. E11.• em MonçAo, perpetuando a presença espiritual dos 

seus donos, seja também uma presença viva eactuanteda Universidarffl 

Apresento a V. E11. • os melhores cumprimentos e a 1111presslo da mais 

elevada e respeitosa consideraçllo. 

V//orManueldBAguiareSilva 

Ouandonoseuespirilosedesvane<:eramtodasasdúvldasereservasacerca 
da eJtequibilidade do projecto. Dona Maria Teresa Martins Salgueiro tomou a 
sua decisão e comunicou-a ao Reitor da Universidade do Mmho, Prol. Sérgio 

MachadodosSanlos, naseguintecarta.datadade 19di:IJulhode 1991 

Na sequência das trocas de impressões que tenl'lo tido com o Senhor 

Vice-Reitor. e em COflsequ(Jncia delas, gosleria de comunicar a V. Ex.• 

que 8 minl'la intençlo, e nesse sentido vou dispor, legar â Universidade 

do Minho a minl'la casa deMonç.'lo, para. após o meu falecimenro, essa 

lnstituiçlo aí manter em actividade uma sua Unidad6 Cultural, nos 

termos e condições do mesmo legado. 

E minl'la intenç.'lo também fazer acompanl'lar este legado dos meios 

financeiros adequados que permitam prosseguir os fins em razllo dos 

quais é deixado 

Para me/l'lor elucidaçllo, anexo a esta carta um aponramento parcial 

dos termos em que o legado será instituído 

Logo que julgue conveniente irei pedir a Universidade o apoio para 

serem iniciadas as medidas que julgue necessárias pera que a trans

miss8o se venha a concretizar sem qualquer d/ficuldarffl e perspecti· 

vando d6sde logo acções futuras 
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Oocumen1açlol v•rll. 

Teria satisfaçllo em saber que a Universidade virá a aceitar este legado 

e realizar os fins que considero os mais adequados, podendo vir a 

constituir um ponto de desenvolvimento cultural, que sendo da Univer

sidade e com o seu prestigio, lerá acçlo de grande nlvel e projecçlo 

Com os meus cumpt1mentos, Senhor Reitor, sou de 

MariaTeresaManinsSalgueiro 

Acompanhava esta carta um documento anexo que releria. de modo conden

sado, os objectivos e as condições do legado a lnst1tuir 

Com data de 31 de Julho de 1991. o Reitor da Universidade, Prof. Sérgio 

Machado dos San!os. enviou a ()Qna Maria Teresa Martins Salgueiro a 

seguinte carta 

Ex.- Senhora. 

Em nome da Universidade do Mmtw, agradeço a declsAo que V, Ex.• 

me comunicou na sua cana do dia 19 do corrente més. É uma decido 

que revela uma elevada compreensAo da cultura e do papel que as 
Universidades podem desempenhar no mundo contemporlneo 

A Universidade do Mmho aceita o legado com grande honra e grande 

responsabilidade. Saberá ser digna da confiança que V. Ex,• neta 

depositou 

Com o mesmoempenhamentoeomesmocuidadocomquecrioue tem 

desenvolvido e Casa Museu Nogueira da Silva. assim a Universidade 

do Mmtwcriará e desenvolverá uma Unidade Cultura/na casa de V. Ex.• 

emMonçlo 

Os /ennos em que o legado senf institufdo, e que consram do documento 
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A Universidade. através dos seus serviços ccmpetentes, está dispo

nível para prestar a V. Ex.• lodo o apoio julgado convenlenre para o bom 

andamento do processo. 

Reiterando os meus agradecimenros, apresento a V. Ex.• respeitosos 

cumprimentos 

Sérgio Macl'lado dos Santos 

Na sequência destas cartas, o Dr. Amadeu de Carvalho. responsável pelos 
serviços de AssessoriaJurldlcada Universidade doMinho,anahsoucomo 

escntório dos advogados da Dona Maria Teresa Mar1ins Salgueiro os aspec

tos 1écnico-ju1idicosdo!egado a Instituir 

Decorreuentre1an!ocercadeumanosemqueset1vessarag1stadoqualquer 

No Inicio do mês de Setembro de 1992, Dona Maria Teresa Martins Salgueiro, 
quepassavaassuasfériasestlvais,comodecostume,nosolardeMonção, 
convidou o Prol. Aguiar e Silva a visitar a casa, aprovei!ando-se a oportuni

dade para esclarecer al9Lms aspeclos do le9ado a ins11tu1r. 

Acompanhado pelo Dr. César Valença, o Prol. Aguiar e Silva visitou e casa de 
Monção nos !ins de Setembro de 1992. A casa é um belo solar setecentista. 

com um grande e aprazível jardim, situada no centro de Monção. A Senhora 
Dona Maria Teresa Martins Salgueiro, no encontro, manifestou uma grande 
alegria por estar prestes a dar forma jurídica ao seu pro1acto de leyado e 

explicou as razões de alguma demora na concretização do pro]ecto. Com 
setentaecincoanosdeidade.irradiavaenergiaeaklgriadeviver.Ouranteo 
almoço com que obsequiou os visitan!es. na magnifica sala de jantar da casa. 

depoisdenarrarcomentusiasmoa suaracentevisi!aill Exposlçãoln!erna
cionaldeSevilha.deucon1adasuaintençãodeprocederaobrasnorés-do

-chão do solar, onde estava instalada a adega tradicional. de modo a propor
clonarespaçosque pudessem serulilizados para a rea!izaçãode seminérios 
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oucol6quios.Asu11slmp11t111,11suadistinçiioeasuavivacidadedeespfrilo 

enchiam e transfiguravam as penumbras do velho solar. Neste eocontro, 

ticaramtotalmenteesclarecidas111gumasquestõesaindaemsuspenso 

Finalmente, nas vésperas óo Natal de 1992, Dom:1 Maria Teresa Martins 

Salgueiro enviou ao Reitor da Universidade do Minho a seguinte carta, na qual 

formali:i:avaoseuprofectodelegadoeexplicilavacomclare:i:aerigorosseus 

objectivoseassuasconclições 

Informo V. Ex.• que Institui ;s. no meu testamento. o legado a favor da 

Universidade do Minho, com os objectivos de que anteriormente dera 

Deseje dar a conhecer a V. Ex.•, desde já, o essencial do conreúdo 

desta parte do testamento: 

- Deixo à Universidade do Minho. em legado, a minha casa em 

Monçilocom o seu jardim, logradouro e quintal, a que atribuo, à data em 

que faço este meu testamento, o valor de 100.000 contos. bem come 

lodo o recheio que nBla tiver, designadamente móveis, mobiliário, 

candeeiros. loiças, objectos de decoraçlo, tapetes e equipamentos, 

recheio a que atribuo o valor. nBSla data. depe/omenos 25.000contos 

Deixo à Universidade tambêm o recheio da minha casa na Av. Elias 

Garcia 54-6. ~ em Lisboa e da minha casa em Cascais. onde tenho as 

minhas residências, que será levado para Monçilo e colocad-0 na casa 

que lego à Universidade, recheio a que atribuo. rambêm nesta data, o 

Deixo ainda â Universidade o recheio d-0 andar no mesmo prédio, na A v. 

Elias Garcia, 54, em Lisboa, que tenho arrendado, podendo a Univer

sidade lindo o errandamenlo que estiver em curso. retirar dessa casa, 

a parte do recheio que entender, a ao qual atribuo o valor mfnlmc actua/ 

A Universidsde do Minho. enquanto /egatâria e aceiland-0 o legado que 
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lhe é feito. fica obrigada a constituir no seu Ambito uma Un/daóe 

Cunural, que será denominada Casa Museu de Monçlo. 

A legatária criará, na Casa Museu. condições para divulgar e valorizar 

oimóvelemsieoseureche/o. 

Na acçloa prosseguirno/Jmbfto da Casa Museu, a Universidade dará 

particular re/ev/Jncia ao património legado na sua vertente etnográfica 

e sociológica, constituindo seu objectivo cultural principal a crlaçlJo das 

condições para sublinhar. expor e divulgar no Imóvel legado as carac

terfsricas mais lmpressivas do modo de viver na primeira me/aóe do 

A Universidaóe do Minho, na acçlo que for desenvolvida na Casa 

Museu. e sem prejuf:io da forma de prosseguir a polf/ica cultural mais 

geral que lhe é própria. dará atençllo especial ao meio e às inslilu/ç6es 

da reg/lo em que se Insere e Casa Museu, de molde a ser sempre uma 

unidaóe aberia à comunidade e interactiva comes óemais realidades 
sócio-cutturalsexisrentesnaregilJo 

A Casa Museu deverá apoiar, valorl:iareln/egrar-senasman/festações 

de cultura e arte da :iona d8 Mooçilo. bem como dasenvolverá a 

incentivará o interesse pela cultura e pelas act/vidaóes artfsticas e 

educ.acionais que lenham ligaçAo ou permitam desenvolver o Interesse 

pelo imóvel e recheio que slJo obfec/o do legado e seu objectivo 

principal. 

NIJo é objectivo da lnstituiç/Jo do presente legado que a Casa Museu 

seja uti/i:iada como lnstalaç/Jo dos serviços administrativos da Univer

sidade do Minho ou mero estabelecimento de ensino. 

A adm/nistraçAo do legado será criteriosa e pondarada, informada 

pelos principias da uma boa ges/IJo, n/Jo sendo /feito à Unlversldaóe 

alienar ou ceder, por qua/quar título, o logradouro, o jardim ou quintal 
que hoje fawm uma unidade com o edificio conslrufdo, seus anexos e 

depend/Jncias. 

A fim de prover 8 adaptaç/Jo da casa de Monçifo aos fins que estlo 

previstos neste meu testamento. lego 8 Universidade do Minho a 

lmportlJncia de vinte milhôes de escudos 
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Pars assegursr a manufMÇlo da Casa Museu de Monçlo e o pro!iSfl

guimenlo das svas acflVKiades. como vlo descri/as nesle legada e 
cons/1/uem a razio de,.,~. lego• Univfll'Sld8dfl da Mmho 

a) Oandarqw possuo 1tm Cascais, no EdtficlO 0Nal'6{llldor. qua dele 

cons/1/IJI a lracçlo HBA. o t 2. andar asquerdo, bem como a percenta

{lflm que me per1&nee nas fra~s DB e COE do mesmo edifício, ao 
qualatn/xlo o \l'lllor, a preços das/a lpoca, de 60.000contos 

b)Dpr«hoquepossuonaRuaD. Francisco Manuel de Melo. n. -36, em 

Usbo.I, ao qual atnbuo o valor, 1 preçot desta época, de 150.000 conras 

e) o prédio que possuo na Avenida Elias Garcia. n. • 54. também em 

Lisboa. e e fracçlocorrespondenre ao esteC10rJBmento nt.imero28, 2.• 

ceve, na Avenida Eiras Garcia n. - 43 a 47, em Lisboa (que nesta data 

ainda apenas prometi comprar a Casaepraia-Empreend1mentos e Ser

viços lmob11/ários S. A.) eos quais atnbuo, no seu conjunto, o valor, a 
preços desta ápoca, cJe 700.000 mil contos 

Se a escr1tura da compra e venda daquele estabelecimento ainda m1o 
estiver realizada no momento da abertura da herança. lego a referida 

Unrversldadeos dtre!/os da qua SBJe /1/ulardecorrentes daquelecontracro 

A lsgatária deverá Iniciar o funcionamento da Casa Museu um ano após 

e ecMaçlo do legado, a esta acellaçlo deverá verificar-se até se1S 

meses após a abertura ria herança 

Deverá a Universidade provrdenclllr. da /mediato, no san/1dada nlo se 
eJCtrevrar qualquer dos bens que lrttegram o legado. 

- Nlo ece1flndo a Umversit:lade do Mmho este meu legado. ou nlo 

C1Jmpnndo as cond!Çdes em que o estabeleço, tt/e reverterá pare a 

Clmare Municipal de M~. a fim de realizar. na maKH •xlensAo 
poufvel, os fins que presidem 1 lrtstituiçAo deste legado e a vontade 

queodetarmlna 

Com os melhores cumpnmentos, SSnhor Reitor, SO(I da V. Ex.•. 

Maria Teresa Martins Salgueiro 
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Em nome da Universidade cio Minho, o Prol. 5ergio Ma<:hado cios Santos 

dirigiu a O. Maria Ter"a Manins Salguel10, a aegutntecarta, datada de 22 ~ 

Jane1rode1993: 

Vttnho CQmUnicar que a Universldar:Je do Minho aceita o legado singu· 

larmente va//0$0 qUB V E11.• decidiu /nst1tllir em benafício e qw. por 

conseguinte, se CQmpromete a respe1rar ngorosamente /odas as coridl· 

Çóes e obrigaçóBs referidas na carta. com data de 23de Delembro r:Je 

1992. q!HJ V E11.• me endereçou 

Em nome da Umvarsidar:Je e11pnmo o mais profundo agradM:imento 

pela decislo tomada por V. E11.'. O va/01 lntrinseco do legado e os 

nobillssimos ideais e objectivos que inspiram V E11. • raprasentampara 

esta Universidar:Je, como já tive ansejO r:Je afirmaram carta anterior. 

uma 9rande honra e uma grande rasponsab//idad6. 

Gostaria d6 reiterar pessoa/menta, em ciata próxima convaniant11 para 

ambos. os agradecimentos que aqui de/110 a11pressos, aprovai/ando 

assa opotTunidade para Ira/arde uma matéria referida no final eia carta 
da V. E11. •_ "deverá a Universidada proVldanciar, rJfJ Imediato. no untido 
da se n.to extraviar qualqUBr dos bens que Integram o legado". 

Apr11sento a V. E11.• os meus ma/flores cumpnmentos 

Sérgio Machado cios Santos 

Em carta datada de 25 de Fevereiro de 1993, Dona Maria Teresa Martins 

Salguelro Hprime ao Reitor da Univeraldade cio Minho a sua sallslaçAo pela 

aceitação 00 legado e sublinha a sua preocupação em evitar Hlravios cios 

bens mobili&rios desllnaclos à Cas. Museu · "Por ISSO, suponho que sena Ut1J 

procede<·se a um inventério, ou mais exaclamente a uma breve discnminaçlo, 

cios bens daquela natureza - pelo menos daqueles a que atribuo mais v1lo1 

ou mala algnilicaclo- que tenho em Monçlo e em Lisboa, o que permihril, no 
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momento da Universidade entrar na posse dos bens legados, com mais 

segurançasalislazeramlnhavontadedenadasedispersardoquedestinoà 

Universidade do Minho". 

EmAbril,MaioeJunhode1993,sobasupervisãoeçomapartk;ipaçãodlre<:ta 

do Dr. César Valença, loi realizado um çuidadoso Inventário de todos os bens 

móveisalegaràUniversldadedoMinho 

Passaram os anos. Em 29 de Junho de 2000, o advogado de Dona Maria 

Teresa Salgueiro, a pedido desta, comuni<:a à Universidade do Minho que "Os 

imóveis legados vão permitir um rendimento mensal de <:erca de três milhões 

de esc:udos. quer tendo em çonta os contratos de arrendamento já existentes 

e as rendas já lixadas, quer os que poderão vir a realizar-se". Em 12 de Julho 

do mesmo ano, Dona Maria Teresa Manins Salgtieirofaz segtindo testamento, 

que não altera de modo significativo as disposições do primeiro testamento 

rela!ivasaolegadolnstitufdoalavordaUniversldadedoMinho 

Em 29 de Outubro de 2000, após dolorosa doença, falecia na sua casa de 

Mooção a Senhora Dona Maria Teresa Martins Salgueiro 

A história deste legado, bosqtiejada nas páginas anteriores, demonstra mais 

uma vez como o exemplum pode ser Importante e até decisivo na vida das 

pessoasedasinstitulções.Senão!osseoexemplodoComendadorNogtieira 

da Sitva e se não fosse o exemplo do modo tomo a Universidade do Minho 

çrloll e desenvolveti o Mtisati Nogueira da Silva, Dona Maria Teresa Manins 

Salgueiro não teria tornado a decisão de Instituir um legado em benelído da 

Universidade. EmPortugal.aoçontrariodoqueaçontece,porexemplo,nos 

Estados Unidos da Améri<:a, têm sido muitos pou<:os os lilantropos que se 

lembram de çon\emplar oom o seu património as Universidades. Nllo há 
<:áted1as, não há bibliotecas (ediU<:ios e património bibliográlico), não há 

edifícios esc:olares, et<:., que se tenham tiçado a dever a doações me<:Ani<:as 

ou a legados posl morram. São exemplos çomo o legado do Comeoclador 

Nogueira da Silva e o legado de Dona Maria Teresa Manlns Salgueiro que 

podem contribuir para modificar esta relação da sociedade ponuguesa com as 

Universidades, em benelfçlo do desenvolvimento <:ultural, clentrtico e 

tecnológioodopals 
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OsdocumentosepistolarescltadosetranscritosnaspáglnasanterloressAo 
suficientemente elucidativos acerca dos objectivos de Oone Maria Teresa 
MartinsSalgueiroao!nstituiroseulegadoeacercadasresponsabilidadese 
obrigações con!raldas pela Universidade do Minho ao aceitar esse legado 

A Casa Museu de Monção constituirá, no solar em si mesmo e no seu 
magnifico jardim, no seu mobiliário, nas suas ricas colecções cio louça e de 
pintura, antim, na sua decoração. um exemplo dos modos e estilos de vida e 
uma lam111a da alta burguesia durante a primeira metade do século XX, noA!to 
Minho. No seu con]un!o. o património exposto, com valor ao mesmo tempo 
artístico e documental, terá Interesse para a soclologia dos estilos de vida. 
para a história social, para a hlstórtadasmentalldades. para a história das 
artesdE!CQrativas.etc 

A Universidade do Minho, para desenvolver e potenciar as actividades da 
CasaMuseu.deveprocurarestabelecerrelaçõesdacooperaçãocomparceiros 

locais e regionais com áreas de Interessas comuns, tais como a Câmara 
Municipal de Monção, que já manifestou a sua vontade de colaborar com a 
Universidade. as escolas básicas e secundárias, associações de lndole 
cultural, etc 

Pela sua localização geográtlca, a Casa Museu de Monção pode ser um 
parceiro prlvlleglaclo de diálogo com a cultura da Galiza, com os seus 
escritores e artistas, e em particular com as Universidades de Santiago de 
Compostela, de Vigo e da Corunha. Os amplos e funcionais espaços do rés· 
·do-chão do solar com comunicação directa para o jardim. podem acolher em 
óptimas condições a realização de conferências, seminários. colóquios. 
exposições temporárias, e1c 

A fim de imprimir uma marca de água de grande visibilidade às activldades da 
Casa Museu de Monção, conferindo-lhes dimensão nacional e Internacional, 
dever-se-la realizar todos os anos, no perfodo do Verão, um seminário 
lnternacional,deprelerênciasobretemáticasplurldlsclpflnareseinterdiscipll
nares, que poderia ser deslgnaóo como Seminário riB Ver/lo Casa Museu de 
Monçilo/Universir;Jade do Minho. 

Como já ficou dito acima, a Casa Museu de Monçãoloi pensada desde o Inicio 
como a afirmação de uma presença viva e actuante da Universidade no Alio 
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Minho• vai O&cer1o const1tu1r ITl8JS uma manifesiação da estralég1a a capacl

clade de a Universidade do Minho dialogar • Interagir com a comuntdade 

•~tra-unlveflitãria, contribuindo para o desenvolv!mento cultural, clenutico e 

soclaldatpopulaçõesda1eglãonaqualselnsere 

E em feito de concluslio, deve ser salienlaóo, nellet tempos de restrições 

orçamenlals que ameaçam as instttulções do ensino universitário, Que a 

realiuiçào desle projecto flliocustarã um etntlmo ao orçamento da Unlv8f'Sidade 

óo Minho, graças ili generosidade e ill 1ntellgênci& ele uma admirável Senhora 
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